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DECRETO N° 1746 DE 03 DE JUNHO DE 2015. 

CONVOCA A I CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE 
SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL EM 
ESPÍRITO SANTO TURVO e dá outras providências. 

JOÃO ADIRSON PACHECO, Prefeito Municipal de Espírito Santo do Turvo, 
Estado de São Paulo, em conjunto com o Conselho Municipal de Segurança Alimentar e 

utricional, no uso das atribuições legais e, 

CONSIDERANDO, a necessidade de avaliar e propor diretrizes para a 
implementação da Política Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional no 
município, 

DECRETA: 

Artigo 1°.- Fica convocada a I Conferência Municipal de Segurança Alimentar 
e utricional, a ser reali zada no dia 15 de Junho de 2015 no horário das 13:00 às 17:.00 
horas. na Câmara Municipal. situado à Av. João Dias Junior n°. 108- Centro, na cidade 
de Espírito Santo do Turvo - SP, tendo como tema central: "Comida de verdade no 
campo e na cidade: por direitos e soberania alimentar". 

Artigo 2°.- As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto, correrão por conta de 
dotação própria do orçamento do órgão gestor municipal. 

Artigo 3°.- Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
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